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DECISÃO Nº 297/2007 – TCDF 
 

DESPESA DE PUBLICIDADE. LEI ELEITORAL. 
REGIME CONTÁBIL. REGIME DE 
COMPETÊNCIA.1  
  

 

O regime contábil a ser adotado para fins de aferição dos limites estabelecidos na Lei nº 
9.504/1997 é o regime de competência, ante o que dispõe o artigo 35, inciso II, da Lei nº 
4.320/1964.  
 
Precedente TCDF: Decisão nº 2495/2006.  

                                                           
1 A ementa não compõe a decisão. 
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